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1 – CONFERÊNCIA DE SALDOS CONTÁBEIS 
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Em relação a conferência de saldos contábeis destacamos 
algumas situações : 

 A correta classificação das contas dentro de cada grupo 
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 Observação dos Sistemas Patrimonial e Financeiro nos 
lançamentos contábeis 

 A correta apuração dos saldos das contas bancárias 
 Avaliação / Reavaliação / Controle do Ativo Permanente – 

fechamento entre o Setor de Patrimônio e a Contabilidade. 
 Avaliação de cada “Restos a Pagar”, cancelando, se for o 

caso, através de Decreto. (Ver processo do TCE/SC sobre 
responsabilização de servidores) 

 Avaliação dos saldos das contas de “DDO – Depósito de 
Diversas Origens” 

 Avaliação das Responsabilidades Financeiras, destacando a 
orientação do TCE/SC em classificá-las no “Sistema 
Patrimonial” 

 Avaliação das contas do “Sistema de Compensação” – 
Adiantamentos, Contribuições e Subvenções Financeiras. 

 Batimento das contas “Transferências Financeiras 
Concedidas” e “Transferências Financeiras Recebidas” 

 Saldo Financeiro da Câmara Municipal : 
o Devolução – Prejulgado 2018 do TCE/SC 
o Apuração 
o Contabilização 

 Avaliação das “Máscaras” das contas do Regime Próprio de 
Previdência Social válidas para 2013 – ver nota. 
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2 – CONFERÊNCIA DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 
 
 
 
3 - DÍVIDA ATIVA  
 
 
 
3.1 - DÍVIDA ATIVA DE CURTO E LONGO PRAZO  
 

Em observância aos dispositivos legais pertinentes, os créditos 

classificáveis em Dívida Ativa devem ser inicialmente registrados no Ativo de Longo 

Prazo, considerando a incerteza intrínseca de sua condição.  

No entanto, a ação de cobrança dos órgãos competentes pela gestão do 

estoque da Dívida Ativa, em todas as esferas de governo, gera um fluxo real de 

recebimentos, mensurável em cada exercício. Esse fluxo constitui–se em uma base de 

valores históricos representativa para uma estimativa de recebimentos futuros.  

Por outro lado, o sucesso das ações de cobrança acaba resultando em 

cronogramas de recebimento, firmados com datas e parcelas definidas, por vezes em 

contratos registrados com garantias reais.  

Dessa forma, devem-se reclassificar os créditos inscritos de acordo 

com a expectativa de sua realização, enquadrando-os como Dívida Ativa de Curto Prazo 

e Dividia Ativa de Longo Prazo.  

No curto prazo devem ser registrados os valores inscritos cuja 

expectativa de recebimento é até o encerramento do próximo exercício.  

Nos Entes Públicos cujos órgãos ou entidades responsáveis pela 

inscrição mantenham um controle interno suficiente para estabelecer e manter os 

parcelamentos e renegociações de Dívida Ativa, firmados com valores e datas certas 

para pagamento, o montante de curto prazo pode ser estimado com base nas datas de 

recebimento estabelecidas.  

Como exemplo de cálculo, para o órgão do exemplo anterior, cujo 

estoque de créditos a receber inscrito em Dívida Ativa seja de R$ 1.000,00, mantém um 

sistema de controle interno dos valores inscritos em Dívida Ativa e renegociados com 

datas e parcelas a receber definidas, que permite determinar com certeza que o Ente 

Público tem datas e parcelas de recebimento renegociadas e já firmadas da seguinte 

forma:  
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Exercício x4: R$ 305,00  

Exercício x5: R$ 274,00  

Exercício x6: R$ 106,00  

Total R$ 685,00  

 

Total vencível até o final do exercício seguinte:  

Exercício x4: R$ 305,00  

Exercício x5: R$ 274,00  

Total: R$ 579,00  

 

Desta forma, para o registro da Dívida Ativa do Exercício x4, o órgão 

competente para inscrição vai registrar no curto prazo o montante de R$ 579,00, 

correspondentes ao montante de parcelas firmadas para recebimento até o final do 

exercício seguinte. Ao longo prazo, caberia o montante de R$ 421,00, correspondente à 

diferença entre o total inscrito (R$ 1.000,00) e o valor determinado para o curto prazo.  

Alternativamente, para os órgãos ou entidades que não possuam 

condições de efetuar o procedimento descrito anteriormente, o montante a ser lançado 

em curto prazo pode ser determinado pelo fluxo histórico de recebimentos, e expresso 

pelo dobro da média anual de recebimentos efetivos dos últimos três exercícios. O 

longo prazo abriga o restante do estoque de créditos inscritos em dívida ativa.  

Como exemplo de cálculo, um Ente Público hipotético, no Exercício 

x4, tem um estoque de créditos da ordem de R$ 1.000,00. Nos últimos três anos, vem 

observando que o recebimento desses créditos apresenta os seguintes valores:  

Exercício x1: R$ 130,00  

Exercício x2: R$ 175,00  

Exercício x3: R$ 232,00  

Total: R$ 537,00  

 

Média anual: R$ 537,00 divididos por 3 anos = R$ 179,00  

 

Dobro da média: R$ 179,00 x 2 = R$ 358,00  

 

Desta forma, para o registro da Divida Ativa do Exercício x4, o órgão 

ou entidade competente para inscrição vai registrar no curto prazo o montante de R$ 
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358,00, correspondentes ao dobro da média anual dos últimos três exercícios, e no 

longo prazo o restante, no valor de R$ 642,00. 

 
 
 
 
3.2 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS, MULTAS/ENCARGOS  
 

Os créditos inscritos em Dívida Ativa são objeto de atualização 

monetária, juros e multas, previstos em contratos ou em normativos legais, que são 

incorporados ao valor original inscrito. A atualização monetária deve ser lançada no 

mínimo mensalmente, de acordo com índice ou forma de cálculo pactuada ou 

legalmente incidente. O lançamento contábil será do tipo:  

 

Título da Conta  

D  Créditos Inscritos em Dívida Ativa  

C  Variação Patrimonial Aumentativa – Atualização  

 

Os lançamentos para juros, multas e outros encargos de exercícios 

anteriores seguem a mesma composição de contas, porém variando a respectiva conta 

de variação patrimonial.  

 
 
 
4 – LANÇAMENTOS DO CÁLCULO ATUARIAL (RPPS) 
 

Abaixo transcrevemos um exemplo de atualização dos lançamentos 

contábeis oriundos do cálculo atuarial. 

Destacamos que dependendo os saldos do levantamento atuarial, os 

lançamentos podem ser alterados. 

 

 

 
 
Provisão para Benefícios Concedidos: 
 
8756 (5.2.3.3.1.07.30) –  Variação Passiva Independente da Execução 

Orçamentária / Provisões Matemáticas 
Previdenciárias. 
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Débito Crédito 

Saldo Inicial 0,00   
Lançamento 05 1.716.459,55   
    
Saldo Final 1.716.459,55   

 
 
 
8791 (6.2.3.3.1.07.30) –  Variação Ativa Independente da Execução 

Orçamentária / Reversão das Provisões Matemáticas 
Previdenciárias. 

 
Débito Crédito 

Saldo Inicial 0,00 Lançamento 01 470.427,41 
  Lançamento 02 195.697,48 
    
  Saldo Final 666.124,89 

 
 
 
8289 (2.2.2.5.5.01.01) –  Provisões para Benefícios Concedidos / 

Aposentadorias / Pensões / Outros 
 

Débito Crédito 
Lançamento 01 470.427,41 Saldo Inicial 2.056.596,16 
    
    
  Saldo Final 1.586.168,75 

 
 
 
Provisão para Benefícios a Conceder: 
 
8293 (2.2.2.5.5.02.01) –  Provisões para Benefícios a Conceder / 

Aposentadorias / Pensões / Outros 
 

Débito Crédito 
Lançamento 02 195.697,48 Saldo Inicial 11.223.711,25 
  Lançamento 03 1.959.510,32 
  Lançamento 04 503.947,46 
    
  Saldo Final 13.491.471,55 

 
 
8294 (2.2.2.5.5.02.02) –  Provisões para Benefícios a Conceder / Contribuição 

do ENTE (Redutora) 
 

Débito Crédito 
Saldo Inicial 2.817.158,44   
Lançamento 03 1.959.510,32   
    
Saldo Final 4.776.668,76   
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8628 (2.2.2.5.5.02.03) –  Provisões para Benefícios a Conceder / Contribuição 

dos Servidores Ativos (Redutora) 
 

Débito Crédito 
Saldo Inicial 1.884.386,92   
Lançamento 04 503.947,46   
    
Saldo Final 2.388.334,38   

 
 
 
 
8301 (2.2.2.5.5.03.01) –  Plano de Amortização / Outros Créditos(Redutora) 
 

Débito Crédito 
Saldo Inicial 1.716.459,55 Lançamento 05 1.716.459,55 
    
    
Saldo Final 0,00   

 
 
 
 
Metodologia de Cálculo : 
 
Lançamento 01: (Provisão para Benefícios Concedidos / Aposentadorias e 
Pensões 2013) – (Provisão para Benefícios Concedidos / Aposentadorias e 
Pensões 2012)  
 
 
 
Lançamento 02 : (Benefícios a Conceder 2013) – (Benefícios a Conceder 2012)  
 
Lançamento 03 : (Benefícios a Conceder / Contribuição do Ente 2013) - 
(Benefícios a Conceder / Contribuição do Ente 2012) 
 
Lançamento 04 : (Benefícios a Conceder / Contribuição dos Servidores Ativos 
2013) - (Benefícios a Conceder / Contribuição dos Servidores Ativos 2012) 
 
Lançamento 05 : (Plano de Amortização / Outros Créditos 2013) - (Plano de 
Amortização / Outros Créditos 2012) 
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5 – REGISTRO DO PASSIVO SEM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O reconhecimento da despesa deve ocorrer mesmo que ainda pendentes 

as fases de execução da despesa orçamentária. Ou seja, tendo ocorrido o fato gerador, 

deve haver o registro da obrigação no sistema patrimonial até que seja empenhada e 

liquidada a despesa orçamentária, quando então deverá ser reclassificado o passivo para 

o sistema financeiro. (Portaria Conjunta STN / SOF 03/2008) 

 
Lançamento Contábil : 
 
D – Variação Passiva Extra-Orçamentária (Resultado Diminutivo do 

Exercício 
C – Passivo Circulante (Patrimonial) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 – APURAÇÃO E LANÇAMENTOS DAS DISPONIBILIDADES 

FINANCEIRAS POR FONTE DE RECURSOS  
 (Perguntas e Respostas TCE/SC) 
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7 – ANÁLISE DOS LIMITES LEGAIS 
 
7.1 – EDUCAÇÃO / FUNDEB 
Art. 212 da CF/88 : 

“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.” 

 

FUNDEB – Lei 11.494/2007 

A Lei 11.494/2007, de 20 de junho de 2007 regulamenta o art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, ou seja, estabelece as regras para o 

FUNDEB que passa a substituir o FUNDEF. A seguir algumas orientações 

resumidas relativas ao FUNDEB: 

1) 60% dos recursos recebidos do FUNDEB serão aplicados em 

profissionais do magistério da educação básica (somente a prioritária do ente, no 

caso dos Municípios : fundamental e infantil) em efetivo exercício.  

2) A distribuição dos recursos do fundo tomará por base o número de 

matrículas da : - totalidade do ensino fundamental  - 1/3 do ensino infantil, médio e 

jovens e adultos no 1º  ano - 2/3 no segundo ano  - totalidade no terceiro ano. 

Contudo, os níveis de ensino terão pesos diferenciados.  Os Municípios já receberão 

os recursos de acordo com as regras de distribuição, não precisando  fazer cálculo 

algum.  

3) O FUNDEB será constituído pelas seguintes receitas :  - 20% do ICMS, 

FPM, IPI e ICMS exportação e  20 % do IPVA e ITR. 

4) Os recursos do FUNDEB deverão ser utilizados no exercício financeiro 

em que forem recebidos. Poderão passar para o exercício financeiro seguinte, com 

obrigatória utilização no primeiro trimestre, no máximo 5%. 

5) Deverão ser criados CONSELHOS para acompanhamento e controle 

social do FUNDEB. Serão criados por lei de acordo com a regras estabelecidas no 

artigo 24 da Lei. Os conselhos serão instituídos no prazo de 60 dias contados da 

vigência dos Fundos.  

 



 30 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELÓPOLIS

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2001

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês
  1.1 - IPTU 592.756,48
  1.2 - ITBI 218.751,81
  1.3 - ISS 115.463,37
  1.4 - FPM 2.063.312,67
  1.5 - IRRF 50.009,24
  1.6 - ICMS 732.535,21
  1.7 - IPI 41.904,31
  1.8 - IPVA 191.074,05
  1.9 - ITR 2.551,84
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 29.042,88
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 187.496,07
  1.12 - Juros e Multas de Impostos
  TOTAL 4.224.897,93

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação Acumulado até o 
Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 1.056.224,48
  2.2 - Cota-Parte do FUNDEF 605.037,63
  2.3 - Convênios 225.948,61
  TOTAL 1.887.210,72

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEF 430.019,26 430.018,68 -0,58
  3.2 - Professor em Efetivo Exercício 363.022,58 445.316,67 82.294,09
  3.3 - Manutenção do Ensino 422.489,79 95.778,51 -326.711,28
  3.4 - Convênio 225.948,61 225.948,61 0,00
  TOTAL 1.441.480,24 1.197.062,47 -244.417,77

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.
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7.2 - SAÚDE 

 
Art. 77, III e § 1º do ADCT da CF/88 

“Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e 

serviços públicos de saúde serão equivalentes : 

III - no caso dos Municípios  e do Distrito Federal, quinze por cento do produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

 
7.3 - PESSOAL 
 
Art. 19, III da LC 101/00 : 

“Para fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados : 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).” 

 

Art. 20, III da LC 101/00 : 

“A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

III - na esfera municipal : 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.” 

 

Art. 22 da LC 101/00 : 

“ A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 

realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo Único : Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 

houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantegem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
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ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 

servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do 

art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias.” 



 33 

7.4 - DÉFICIT / SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

 

SANTA CATARINA Pagina: 1/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELÓPOLIS Exercicio de 2001
Quadro Demonstrativo do Comportamento Orçamentário e Financeiro Mes: Dezembro

MÊS RECEITA DESPESA DÉFICIT / 
SUPERÁVIT ACUMULADO ATIVO 

FINANCEIRO
PASSIVO 

FINANCEIRO
DÉFICIT / 

SUPERÁVIT

Janeiro 653.847,16 481.260,46 172.586,70 S 172.586,70 S 507.922,29 295.610,14 212.312,15 S

Fevereiro 810.753,94 581.816,46 228.937,48 S 401.524,18 S 992.980,16 551.730,53 441.249,63 S

Marco 547.575,86 432.149,14 115.426,72 S 516.950,90 S 995.838,41 439.162,06 556.676,35 S

Abril 493.839,08 401.780,35 92.058,73 S 609.009,63 S 1.117.972,38 469.237,30 648.735,08 S

Maio 718.247,43 706.740,90 11.506,53 S 620.516,16 S 1.126.792,43 466.550,82 660.241,61 S

Junho 543.201,30 477.880,32 65.320,98 S 685.837,14 S 1.141.951,16 416.388,57 725.562,59 S

Julho 446.788,79 466.925,53 20.136,74 D 665.700,40 S 1.011.439,89 306.014,04 705.425,85 S

Agosto 432.447,47 407.342,93 25.104,54 S 690.804,94 S 942.710,86 212.180,47 730.530,39 S

Setembro 460.866,41 445.967,80 14.898,61 S 705.703,55 S 973.364,26 227.935,26 745.429,00 S

Outubro 438.625,01 471.140,56 32.515,55 D 673.188,00 S 874.721,17 161.807,72 712.913,45 S

Novembro 456.195,44 692.645,87 236.450,43 D 436.737,57 S 813.121,34 336.658,32 476.463,02 S

Dezembro 506.636,86 740.232,00 233.595,14 D 203.142,43 S 639.024,97 396.157,09 242.867,88 S

TOTAL 6.509.024,75 6.305.882,32 203.142,43 S 203.142,43 S 639.024,97 396.157,09 242.867,88 S

MODELÓPOLIS, 05/03/2002

Prefeito Municipal Contador

COMPORTAMENTO ORÇAMENTÁRIO COMPORTAMENTO FINANCEIRO
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7.5 - LIMITES DE GASTOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

 LIMITE   1  - Art. 29, VI – CF 

  - Remuneração individual 

 
 
 MUNICÍPIO/Nº HABITANTES 

 
%      S/    SUBSÍDIO DEPUTADO            

ESTADUAL 
ATÉ    10.000 
DE       10.001         A      50.000 
DE       50.001         A     100.000 
DE     100.001         A     300.000 
DE     300.001         A     500.000 
ACIMA                 DE    500.000 

                                 20% 
                                 30% 
                                 40% 
                                 50% 
                                 60% 
                                 75% 
 
 

 
 
 LIMITE   2  - Art. 29, VII – CF 

   - Remuneração coletiva : Remuneração total dos 

vereadores, no exercício, não poderá ultrapassar 5% da 

receita arrecadada no mesmo exercício. 
 

 LIMITE  3 – Art. 29-A – CF  (E.C. nº 25 e 58) 

  - Despesa anual do Poder Legislativo 

 
 
 
MUNICÍPIO/Nº DE HABITANTES 

PERCENTUAL DO SOMATÓRIO DA 
RECEITA TRIBUTÁRIA E DAS 

TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS 
(do exercício anterior) 

 
ATÉ                                      100.000 
 
DE    100.001         A            300.000 
 
DE    300.001         A            500.000 
 
DE    500.001         A         3.000.000 
 
DE  3.000.001         A         8.000.000 
 
ACIMA                 DE       8.000.000 

 
7% 

 
6% 

 
5% 

 
4,5% 

 
4% 

 
3,5% 
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 LIMITE   4  - Art. 29-A, Parágrafo 1º - CF  (E.C. nº 25) 

   - Folha de pagamento do legislativo não excederá a 70% 

da sua receita. 

 

 LIMITE   5  -  Art. 20,  III – LRF 

    - Pessoal do legislativo não excederá  6% das RCL. 

(Municípios) 

 

 LIMITE  6  -  PRUDENCIAL – Art. 22,  Parágrafo único – LRF 

  - Despesa com pessoal do legislativo não poderá exceder 

95% do limite máximo:     95%    de   6%   =   5,7% 

  - Ultrapassado este limite, fica vedado: 

 Concessão de vantagem, aumento, reajuste; 

 Criação de cargo, emprego ou função; 

 Alteração da estrutura de carreira que implique 

aumento; 

 Provimento de cargo, admissão, contratação a 

qualquer título; e 

 Pagamento de hora extra. 
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8 – AVALIAÇÃO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 
CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

 Conceito:   

São autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 

dotadas na LOA. (Art. 40 - 4.320/64) 

 

Os créditos adicionais decorrem: 

 

 De variações de preços; 

 Falha de planejamento; 

 Omissões orçamentárias; 

 Intempéries; 

 Repriorizações; etc. 

 

 

 Classificação dos créditos adicionais: (Art. 41 - 4.320/64) 

 

 Suplementares – reforço de dotação para programa, projeto, 

atividade ou operações especiais; 

 Especiais – Dotação nova para programa, projeto, atividade ou 

operações especiais; 

 Extraordinários – Despesas urgentes e intempéries. 

 

 Os créditos adicionais suplementares e especiais serão autorizados por lei 

e abertos por decreto executivo; (Art. 42 - 4.320/64) 

 

 A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis e será precedida de exposição 

justificativa; (Art. 43 - 4.320/64) 
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 Fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e 

especiais: (Art. 43, § 1º - 4.320/64) 

 

 Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior, considerando ainda os saldos de créditos adicionais 

transferidos e Operações de Crédito e convênios a eles vinculados; 

 Excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício e os 

créditos extraordinários abertos; 

 Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias; 

 Operações de créditos; 

 Convênios (segundo o TCE/SC) 

 

 Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, 

nos casos de situação de emergência ou estado de calamidade pública 

reconhecida, com imediato conhecimento ao Poder Legislativo e 

independem da existência de recursos; (Art. 44 - 4.320/64) 

 

 Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos 4 

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício seguinte pelos seus 

saldos. (Art. 167, § 2º da CF/88); 

 

 A LOA poderá conter autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares; (Art. 7º, CF/88) 

 

 É vedado o remanejamento, a transposição e a transferência de recursos 

de uma categoria de programação a outra, sem prévia autorização 

legislativa. (Art. 167, VI da CF/88) 

 

 A abertura de créditos especiais depende do seu objeto estar contemplado 

no PPA e na LDO; 
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PREJULGADO TCE/SC 
 
1312 
1. Os créditos suplementares e especiais necessitam de autorização legislativa através de 
lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, devendo a abertura se dar através de 
decreto do Executivo, mediante prévia exposição justificativa e indicação da origem dos 
recursos correspondentes. Pode haver autorização na Lei Orçamentária Anual, conforme 
arts. 165, §8º, da Constituição Federal e 7º, I, da Lei nº 4.320/64, somente para as 
hipóteses de superávit financeiro do exercício anterior, excesso de arrecadação e 
operações de crédito, sendo irregulares as autorizações na Lei Orçamentária Anual para 
as suplementações cujos recursos sejam resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, de que trata o art. 43, III, da Lei nº 4.320/64. 
 
2. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, de que trata o art. 167, VI, da 
Constituição Federal, devem ocorrer mediante prévia autorização legislativa específica, 
sendo incabível previsão neste sentido na Lei Orçamentária Anual. 
 

COMENTÁRIO XI CICLO DE ESTUDOS DE CONTROLE PÚBLICO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

“Desta forma, os créditos adicionais suplementares que possuem como 

fonte de recursos, anulação de dotações orçamentárias, dependem de lei específica para 

tanto, sendo irregulares as autorizações concedidas de forma genérica nas leis 

orçamentárias. 

Tal autorização será dispensada, somente nos casos em que a anulação da 

dotação respeite integralmente a categoria de programação, ou seja, anula-se uma 

dotação de uma determinada categoria de programação para transferir esse valor para 

outro item, dentro da mesma categoria de programação (Classificação Institucional, 

Funcional e Programática).” 
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Perguntas e Respostas TCE/SC 
 
 

 



 40 
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9 – REGULARIDADE DAS DESPESAS 
 

 Confraternizações 
 Distribuição de Brindes 

 
 
 
 
10 – RESTRIÇÕES QUE GERAM RECOMENDAÇÃO PELA 

REJEIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS PELO TCE/SC (Decisão 
Normativa TC 06/2008 atualizada pela 11/2013) 

 
Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio com 

recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito, dentre outras, 

compõem o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa, em especial as 

seguintes: 

 

I – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO – Ocorrência de déficit de execução orçamentária, 

considerados os valores de transferências financeiras ao Poder Legislativo e a órgãos, 

bem como o não-processamento (empenhamento) de despesa orçamentária liquidada ou 

a anulação de despesa orçamentária liquidada promovidos de forma irregular, 

excetuando-se quando resultante da utilização do superávit financeiro do exercício 

anterior - Lei (federal) n. 4.320/64, art. 48, "b", e Lei Complementar (federal) n. 

101/2000, art. 1º, §§ 1º e 4º. 

 

II – ORÇAMENTO - Realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários e adicionais (Constituição Federal, art. 167, II). 

 

III – ORÇAMENTO (CRÉDITOS ADICIONAIS) - Suplementares ou Especiais. 

Abertura sem prévia autorização legislativa e sem a indicação dos recursos 

correspondentes (Constituição Federal, art. 167, V). 

 

IV – ORÇAMENTO (CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS) - 

Transposição, Remanejamento ou Transferências de Recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro sem prévia autorização legislativa 

(Constituição Federal, art. 167, VI). 
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V – ORÇAMENTO (CRÉDITOS ADICIONAIS) – Utilização de créditos adicionais 

baseada em autorização legislativa para abertura de créditos adicionais ilimitados 

(Constituição Federal, art. 167, VII). 

 

VI – DESPESA (ENSINO) – Não-aplicação do percentual mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) da receita de impostos, compreendendo a proveniente de transferência, 

na manutenção e desenvolvimento da educação básica (Constituição Federal, art. 212). 

 

VII – DESPESAS (ENSINO/FUNDEB) – Não-aplicação de pelo menos 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do FUNDEB em remuneração dos profissionais do magistério 

exclusivamente na educação básica e/ou não-aplicação do restante em outras despesas 

próprias relativas a manutenção e desenvolvimento da educação básica (CF, ADCT, art. 

60, XII). 

 

VIII – DESPESA. FUNDEB. Despesas com manutenção e desenvolvimento da 

educação básica no valor de R$...., equivalendo a ....% (menos que 95%) dos recursos 

oriundos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$.... (Lei n. 

11.494/2007, art. 21). 

 

IX – DESPESA (SAÚDE) – Não-aplicação de, no mínimo, 15% (quinze por cento) do 

produto da arrecadação de impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos que tratam 

os arts. 158 e 159, I, alíneas “b” e §3º, da Constituição Federal, em gastos com ações e 

serviços públicos de saúde (Constituição Federal, arts. 34, VII, “e”; e 77, I e III). 

 

X – GESTÃO FISCAL (DISPONIBILIDADE DE CAIXA) – Despesas decorrentes de 

obrigações contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato, sem disponibilidade 

de caixa - Lei Complementar (Federal) n. 101/2000, art. 42 e parágrafo único. 

 

XI – CONTROLE INTERNO - Ausência de efetiva atuação do Sistema de Controle 

Interno demonstrado no conteúdo dos relatórios enviados ao Tribunal de Contas, ou em 

auditoria in loco (Constituição Federal, art. 31).  
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XII – CONTABILIDADE - Balanço Anual Consolidado demonstrando 

inadequadamente saldos contábeis, apresentando inúmeras divergências entre as peças 

que o compõem, prejudicando a verificação da compatibilidade entre a execução 

orçamentária e as variações patrimoniais, implicando na sua total inconsistência, em 

afronta ao dispositivo nos arts. 85, 89, 97, 101, 103 e 104 da Lei (federal) n. 4.320/64. 

XIII – CRÉDITOS ADICIONAIS - Abertura de créditos adicionais por conta de 

recursos do excesso de arrecadação ou do superávit financeiro do exercício anterior 

inexistentes; abertura de créditos adicionais por conta de recursos oriundos de operações 

de crédito não autorizadas; ou abertura de créditos adicionais por conta de anulação 

total ou parcial de dotações orçamentárias e de créditos adicionais ou de operações de 

crédito não autorizadas - Lei (federal) n. 4.320/64, art. 43. 

 

XIV – GESTÃO FISCAL (DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO PODER 

EXECUTIVO) - Despesas com pessoal do Poder Executivo acima do limite fixado no 

art. 20, III, "b", da Lei Complementar (federal) n. 101/2000, sem a eliminação do 

percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, em desacordo com o art. 23 da 

Lei Complementar (federal) n. 101/2000.  

 

XV – e-SFINGE - Não-remessa de dados eletrônicos através do Sistema e-SFINGE, em 

desacordo com o art. 2º da Instrução Normativa n. TC-04/2004. 

 

XVI – TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL – Descumprimento das regras de 

transparência da gestão pública, em todas as suas condições, formas e prazos previstos 

nos artigos 48, 48-A e 49 da Lei Complementar (federal) n. 101/2000. 
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B - NOVOS PROCEDIMENTOS PARA 2015 
 
 
1) RESUMO DAS PRINCIPAIS MUDANÇAS 
 

 Novos Modelos e Demonstrativos 

o Balanço Orçamentário 

o Balanço Financeiro 

o Balanço Patrimonial 

o Demonstração das Variações Patrimoniais 

o Demonstração dos Fluxos de Caixa 

o Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido 

o Notas Explicativas 

 Adoção do Plano Único Nacional de Contas 

 Adoção de um novo regime contábil (de misto para competência 

integral) 

 Implantação de novos procedimentos 

o Registro do patrimônio atualizado 

o Registro da depreciação 

o Registro das provisões de férias e 13º salário 

o Registro dos bens intangíveis 

o Registro contábil dos estoques 

o Registro contábil dos créditos a receber 

o Etc. 

 Implantação de Sistema de Custos 
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2 – O NOVO PLANO DE CONTAS – PCASP 
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3) MUDANÇAS NA RECEITA PÚBLICA 
 

 Relacionamento do Regime Orçamentário com o Regime 

Contábil 
o Regime Orçamentário – receita arrecadada. 

o Regime Contábil – Competência. 

o Com o objetivo de evidenciar o impacto no patrimônio, deve haver o 

registro da variação patrimonial aumentativa, independentemente da 

execução orçamentária, em função do fato gerador, observando-se os 

princípios contábeis da competência e da oportunidade. 

o Ocorrido o fato gerador, pode-se proceder ao registro contábil do 

direito a receber em contrapartida de variação patrimonial 

aumentativa, o que representa o registro da variação patrimonial 

aumentativa por competência. 

o Exemplo : 

 Por exemplo, a legislação que regulamenta o Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) estabelece, 

de modo geral, que o fato gerador deste tributo ocorrerá no 

dia 1º de janeiro de cada ano. Nesse momento, os registros 

contábeis sob a ótica do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público são os seguintes:  

 

 Lançamento no momento do fato gerador (dia 1º de janeiro): 

D - 1.1.2.2.x.xx.xx - Créditos tributários a receber (P) 

C - 4.1.1.2.x.xx.xx - Impostos sobre o patrimônio e a renda 

 

 Na arrecadação, registra-se a receita orçamentária e procede-

se à baixa do ativo registrado. 

D - 6.2.1.1.x.xx.xx - Receita a realizar 

C - 6.2.1.2.x.xx.xx - Receita realizada 

 

D - 7.2.1.1.x.xx.xx - Controle da disponibilidade de recursos 

C - 8.2.1.1.1.xx.xx - Disponibilidade por destinação de 

recursos 
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D - 1.1.1.1.1.xx.xx - Caixa e equivalentes de caixa em moeda 

nacional (F) 

C - 1.1.2.2.x.xx.xx - Créditos tributários a receber (P) 

 

 

4) MUDANÇAS NA DESPESA PÚBLICA 
 

 Relacionamento do Regime Orçamentário com o Regime 

Contábil 
o Regime Orçamentário – Empenho 

o Regime Contábil – Fato Gerador 

 Para fins de contabilidade patrimonial, verifica-se a existência de três tipos 

de relacionamento entre o segundo estágio da execução da despesa 

orçamentária (liquidação) e o reconhecimento da variação patrimonial 

diminutiva: 

 

a) Apropriação da variação patrimonial diminutiva antes da liquidação: Nos três 

exemplos a seguir, o fato gerador da obrigação exigível ocorre antes do empenho e a 

conta crédito empenhado em liquidação é utilizada para evitar que o passivo financeiro 

seja contabilizado em duplicidade. O passivo financeiro é calculado a partir das 

contas crédito empenhado a liquidar e contas do passivo que representem obrigações 

independentes de autorização orçamentária para serem realizadas. Ao se iniciar o 

processo de execução da despesa orçamentária, a conta crédito empenhado a liquidar  

deve  ser  debitada  em  contrapartida  da  conta  crédito  empenhado  em liquidação 

no montante correspondente à obrigação já existente no passivo. Caso esse 

procedimento não seja feito, o passivo financeiro será contado duplamente, pois seu 

montante será considerado tanto na conta crédito empenhado a liquidar quanto na 

conta de obrigação anteriormente contabilizada no passivo exigível. 

 

Exemplo  1:  No registro da   apropriação mensal  para 13º salário, referente   aos 

direitos do trabalhador em decorrência do mês trabalhado, e o empenho, liquidação e 

pagamento ocorrem, em geral, nos meses de novembro e dezembro. 
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Apropriação mensal (1/12 do 13º salário): 
 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  3.1.1.x.x.xx.xx        Remuneração a pessoal 
C 2.1.1.1.x.xx.xx        Pessoal a pagar - 13º salário (P) 

 

 

Execução Orçamentária nos meses do pagamento: 
 
Empenho, liquidação e transferência do passivo patrimonial para o financeiro: 

 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.1.xx.xx       Crédito disponível 
C 6.2.2.1.3.01.xx       Crédito empenhado a liquidar 

 
          Código da Conta    Título da Conta   

D  8.2.1.1.x.xx.xx        Execução da disponibilidade de recursos 

C 8.2.1.1.2.xx.xx        Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
comprometida por empenho 

 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  2.1.1.1.x.xx.xx        Pessoal a pagar - 13º salário (P) 
C 2.1.1.1.x.xx.xx        Pessoal a pagar – 13º salário (F) 

 
          Código da Conta            Título da Conta   

D 6.2.2.1.3.01.xx              Crédito empenhado a liquidar 
C  6.2.2.1.3.02.xx             Crédito empenhado em liquidação 

 
          Código da Conta     Título da Conta   

D 6.2.2.1.3.02.xx       Crédito empenhado em liquidação 
C  6.2.2.1.3.03.xx      Crédito empenhado liquidado a pagar 

 
        Código da Conta      Título da Conta   

D  8.2.1.1.2.xx.xx          
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
comprometida por empenho 
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 

C 8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 
compensatórias  
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No momento do pagamento: 
 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  2.1.1.1.x.xx.xx        Pessoal a pagar – 13º salário (F) 

C 1.1.1.1.1.xx.xx       
Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 
(F) 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.03.xx       Crédito empenhado liquidado a pagar 
C 6.2.2.1.3.04.xx       Crédito empenhado pago  

 
 

           Código da Conta     Título da Conta   
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 

D  8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 
compensatórias 

C 8.2.1.1.4.xx.xx       
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
utilizada 
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b) Apropriação da variação patrimonial diminutiva simultaneamente à liquidação – 
No fornecimento de prestação de serviço de limpeza e conservação; 

 
No momento do empenho: 

 

 
           Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.1.xx.xx          Crédito disponível 
C 6.2.2.1.3.01.xx         Crédito empenhado a liquidar 

 
          Código da Conta      Título da Conta   

D  8.2.1.1.x.xx.xx          Execução da disponibilidade de recursos 

C 8.2.1.1.2.xx.xx          Disponibilidade   por   destinação   de   recursos 
comprometida por empenho 

 

 
Recebimento da nota fiscal de serviços e liquidação: 

 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  3.3.2.x.x.xx.xx           Variação patrimonial diminutiva – serviços 
C 2.1.3.x.x.xx.xx           Fornecedores e contas a pagar a curto prazo (F) 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.01.xx         Crédito empenhado a liquidar 
C 6.2.2.1.3.03.xx         Crédito empenhado liquidado a pagar 

 
          Código da Conta    Título da Conta   

D   8.2.1.1.2.xx.xx          
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
comprometida por empenho 
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 

C   8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 
compensatórias  
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No momento do pagamento: 
 

 
          Código da Conta        Título da Conta   

D  2.1.3.x.x.xx.xx            Fornecedores e contas a pagar a curto prazo(F) 

C 1.1.1.1.1.xx.xx           
Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 
(F) 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.03.xx       Crédito empenhado liquidado 
C 6.2.2.1.3.04.xx       Crédito empenhado pago  

 
           Código da Conta     Título da Conta   

Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
D  8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 

compensatórias 

C 8.2.1.1.4.xx.xx       
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
utilizada 

 

 
 
 
 
 

c) Apropriação da variação patrimonial diminutiva após a liquidação – Na aquisição de 
material de consumo que será estocado em almoxarifado para uso em momento 
posterior, no qual será reconhecida a despesa; 

 
No momento do empenho: 

 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.1.xx.xx       Crédito disponível 
C 6.2.2.1.3.01.xx       Crédito empenhado a liquidar 

 
          Código da Conta    Título da Conta   

D 8.2.1.1.1.xx.xx        Disponibilidade por destinação de recursos 

C 8.2.1.1.2.xx.xx        
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
comprometida por empenho 

 

 
 

No momento da liquidação e incorporação ao estoque: 
 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  1.1.5.6.x.xx.xx        Estoque - Almoxarifado 
C 2.1.3.x.x.xx.xx        Fornecedores e contas a pagar a curto prazo (F) 
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       Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.01.xx          Crédito empenhado a liquidar 
C 6.2.2.1.3.03.xx          Crédito empenhado liquidado a pagar 

 
        Código da Conta      Título da Conta   

D   8.2.1.1.2.xx.xx          Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
comprometida por empenho 
Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 

C   8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 
compensatórias  

 
 
No momento do pagamento: 

 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  2.1.3.x.x.xx.xx        Fornecedores e contas a pagar a curto prazo (F) 

C 1.1.1.1.1.xx.xx       Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 
(F) 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.03.xx       Crédito empenhado liquidado a pagar 
C 6.2.2.1.3.04.xx       Crédito empenhado pago 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
D  8.2.1.1.3.xx.xx comprometida     por     liquidação     e     entradas 

compensatórias 

C 8.2.1.1.4.xx.xx       Disponibilidade    por    destinação    de    recursos 
utilizada 

 

 
No   momento   do   reconhecimento   da   variação   patrimonial   diminutiva   por 
competência (no momento da saída do estoque): 

 

 
           Código da Conta    Título da Conta   

D  3.3.1.1.1.xx.xx       
Variação patrimonial diminutiva – Consumo de 
material – CONSOLIDAÇÃO 

C 1.1.5.6.x.xx.xx        Estoques – Almoxarifado (P) 
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 SUPRIMENTOS DE FUNDOS (REGIME DE 
ADIANTAMENTO) 

 
o O suprimento de fundos é caracterizado por ser um adiantamento de 

valores a um servidor para futura prestação de contas. Esse 

adiantamento constitui despesa orçamentária, ou seja, para conceder 

o recurso ao suprido é necessário percorrer os três estágios da 

despesa orçamentária: empenho, liquidação e pagamento. Apesar 

disso, não representa uma despesa pelo enfoque patrimonial, pois, no 

momento da concessão, não ocorre  redução  no  patrimônio  líquido.  

Na  liquidação  da  despesa  orçamentária,  ao mesmo tempo em que 

ocorre o registro de um passivo, há também a incorporação de um 

ativo, que representa o direito de receber um bem ou serviço, objeto 

do gasto a ser efetuado pelo suprido, ou a devolução do numerário 

adiantado. Os registros contábeis conforme o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público apresentam-se abaixo: 

 

Momento do empenho da despesa: 
 

 
           Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.1.xx.xx          Crédito disponível 
C 6.2.2.1.3.01.xx         Crédito empenhado a liquidar 

 
          Código da Conta     Título da Conta   

D 8.2.1.1.1.xx.xx          Disponibilidade por destinação de recursos 

C 8.2.1.1.2.xx.xx         
Disponibilidade     por     destinação     de     recursos 
comprometida por empenho 

 

 
Momento da liquidação e reconhecimento do direito 

 

 
          Código da Conta                       Título da Conta   

D  1.1.3.1.x.xx.xx              
Adiantamentos concedidos a pessoal e a terceiros 
(P) 

C 2.1.8.9.x.xx.xx           Outras Obrigações de Curto Prazo – Suprimento de 
fundos (F) 

 

 
          Código da Conta      Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.01.xx        Crédito empenhado a liquidar 
C 6.2.2.1.3.03.xx        Crédito empenhado liquidado a pagar 
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          Código da Conta     Título da Conta   

D 8.2.1.1.2.xx.xx         Disponibilidade     por     destinação     de     recursos 
comprometida por empenho 

 

 Disponibilidade por destinação de recursos 
C 8.2.1.1.3.xx.xx comprometida por liquidação e entradas 
  compensatórias     

 

Momento do pagamento ao suprido: 
 

 
           Código da Conta       Título da Conta   

D  2.1.8.9.x.xx.xx          Outras obrigações de curto prazo – Suprimento de 
fundos (F) 

C 1.1.1.1.1.xx.xx          Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 
(F) 

 
 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.03.xx       Crédito empenhado liquidado a pagar 
C 6.2.2.1.3.04.xx       Crédito empenhado pago 
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           Código da Conta     Título da Conta   
Disponibilidade     por     destinação     de     recursos 

D  8.2.1.1.3.xx.xx comprometida      por      liquidação      e      entradas 
compensatórias 

C 8.2.1.1.4.xx.xx       Disponibilidade por destinação de recursos utilizada 
 
Registro da responsabilidade do agente suprido: 

 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D 7.1.1.1.x.xx.xx        
Atos    potenciais    ativos    –Responsabilidades    de 
terceiros por valores, títulos e bens 
Atos      potenciais      ativos      –      Execução      de 

C      8.1.1.1.x.xx.xx responsabilidades de terceiros por valores, títulos e 
bens 

 
Prestação de contas do saldo utilizado 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  3.x.x.x.x.xx.xx         VPD 

C 1.1.3.1.x.xx.xx        
Adiantamentos concedidos a pessoal e a  terceiros 
(P) 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

Atos     potenciais     do     ativo     –     Execução     de 
D  8.1.1.1.x.xx.xx responsabilidades de terceiros por valores, títulos e 

bens 
 

C 7.1.1.1.x.xx.xx        
Atos  potenciais  do  ativo  –  Responsabilidades  de 
terceiros por valores, títulos e bens 
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6) MUDANÇAS NOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
PATRIMONIAIS 
 

 Variações Patrimoniais – Quantitativas e Qualitativas 

o Quantitativas 

  Variações patrimoniais aumentativas – quando aumentam o 

patrimônio líquido (receita sob o enfoque patrimonial);  

  Variações patrimoniais diminutivas – quando diminuem o 

patrimônio líquido (despesa sob o enfoque patrimonial). 

o Qualitativas 

 As variações patrimoniais qualitativas alteram a composição 

dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido, 

determinando modificações apenas na composição específica 

dos elementos patrimoniais. 

o Exemplos de Variações Qualitativas 

 Como exemplos têm-se a compra de veículo e a contratação 

de operações de crédito, que são variações patrimoniais 

qualitativas, pois o que acontece, no primeiro exemplo, é a 

troca (permuta) de uma obrigação  de pagar  por  veículo  e,  

no  segundo  exemplo,  é a  entrada  de caixa, advinda do 

empréstimo, em contrapartida a um registro de uma obrigação 

de devolução do empréstimo. 

 
Os exemplos do item anterior são assim contabilizados: 

 
a)  Aquisição de um veículo (empenho, recebimento de nota fiscal e liquidação) 

Empenho: 

          Código da Conta       Título da Conta   
D  6.2.2.1.1.xx.xx          Crédito disponível 
C 6.2.2.1.3.01.xx         Crédito empenhado a liquidar 
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          Código da Conta       Título da Conta   

D  8.2.1.1.1.xx.xx          Disponibilidade por destinação de recursos 

C 8.2.1.1.2.xx.xx          
Disponibilidade por destinação de recursos comprometida 
por empenho 

 

 
 
Recebimento de veículo (e nota fiscal): 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  1.2.3.1.x.xx.xx          Bens móveis (P) 

C 2.1.3.1.x.xx.xx          Fornecedores   e   contas   a   pagas 
nacionais a curto prazo (F) 

 
Variação 
patrimonial 
qualitativa 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.01.xx         Crédito empenhado a liquidar 
C 6.2.2.1.3.02.xx         Crédito empenhado em liquidação 

 
 
Liquidação: 

 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.2.1.3.02.xx         Crédito empenhado em liquidação 
C 6.2.2.1.3.03.xx         Crédito empenhado liquidado a pagar 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  8.2.1.1.2.xx.xx          
Disponibilidade por destinação de recursos comprometida 
por empenho 

C 8.2.1.1.3.xx.xx          Disponibilidade por destinação de recursos comprometida 
por liquidação e entradas compensatórias 

 
 
 
b)  Contratação da operação de crédito: 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  1.1.1.1.1.xx.xx         Caixa e equivalentes de caixa em 
moeda nacional (F) 

C 2.1.2.3.x.xx.xx          Financiamentos   a   curto   prazo   - 
interno (P) 

 
 
Variação 
patrimonial 
qualitativa 
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           Código da Conta       Título da Conta   

D  6.2.1.1.x.xx.xx          Receita a realizar 
C 6.2.1.2.x.xx.xx          Receita realizada 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  7.2.1.1.x.xx.xx          Controle da disponibilidade de recursos 
C 8.2.1.1.1.xx.xx          Disponibilidade por destinação de recursos 

 

 
 
 

o Exemplos de Variações Quantitativas 

 
Exemplo   1:   reconhecimento   da   variação   patrimonial   aumentativa   antes   da 
ocorrência da arrecadação da receita orçamentária. 

 
A legislação que regulamenta o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU estabelece, de modo geral, que o fato gerador deste tributo ocorrerá 
no dia 1º de janeiro de cada ano. Nesse momento, deve ser efetuado o seguinte 
registro contábil: 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  1.1.2.2.x.xx.xx          Créditos tributários a receber (P) 

C 4.1.1.2.x.xx.xx          
Impostos   sobre   patrimônio   e   a 
renda 

 
Variação 
patrimonial 
quantitativa 

 
 
Quando ocorrer a arrecadação, serão feitos os seguintes registros contábeis: 

 
           Código da Conta     Título da Conta   

D  1.1.1.1.1.xx.xx         Caixa e equivalentes de caixa em 
moeda nacional (F) 

C 1.1.2.2.x.xx.xx          Créditos tributários a receber (P) 

 
Variação 
patrimonial 
qualitativa 

 
 

           Código da Conta       Título da Conta   
D  6.2.1.1.x.xx.xx          Receita a realizar 
C 6.2.1.2.x.xx.xx          Receita realizada 

 
          Código da Conta       Título da Conta   

D  7.2.1.1.x.xx.xx          Controle da disponibilidade de recursos 
C 8.2.1.1.1.xx.xx          Disponibilidade por destinação de recursos  

 
 
 
 
 



 59 

 MENSURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS 

o PROCEDIMENTOS DE ADOÇÃO INICIAL 

É importante destacar que o órgão ou entidade inicialmente 

devem realizar ajustes para que o balanço patrimonial reflita a realidade 

dos seus elementos patrimoniais.  

o Dessa forma, por exemplo, os estoques, imobilizados e intangíveis 

devem ser mensurados inicialmente pelo custo ou valor justo, 

adotando-se, posteriormente, procedimentos de mensuração após o 

reconhecimento inicial (como a depreciação para o caso do ativo 

imobilizado). O órgão ou entidade deve reconhecer os efeitos do 

reconhecimento inicial dos ativos como ajuste de exercícios 

anteriores no período em que é reconhecido pela primeira vez de 

acordo com as novas normas contábeis para, após isto, adotar os 

procedimentos de mensuração descritos neste capítulo. 

o Valor justo (fair value): o valor pelo qual um ativo pode ser 

intercambiado ou um passivo pode ser liquidado entre partes 

interessadas que atuam em condições independentes e isentas ou 

conhecedoras do mercado. 

 Formas de Avaliação e Mensuração das : 

o Disponibilidades – valor original 

o Créditos e Obrigações – valor original 

o Estoques – aquisição, construção, fabricação 

o Investimentos Permanentes 

 Método da Equivalência Patrimonial 

o Imobilizado – aquisição, produção, construção 

 Bens de Uso Comum do Povo 

o Ativos de Infraestrutura – O reconhecimento e a mensuração desses 

ativos são obrigatórios e seguem a mesma base utilizada para os 

ativos imobilizados. 

o Bens do Patrimônio Cultural – Facultativos 

 Mensuração do Ativo Imobilizado : pelo seu custo (aquisição, produção ou 

construção) ou valor justo quando adquirido sem contraprestação. 
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 REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL, 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

 Os procedimentos descritos só deverão ser realizados após ajuste a valor 

justo no ativo imobilizado e intangível, realizado no momento da adoção das 

novas normas contábeis, com base em um cronograma estabelecido pelo 

ente. 

 Esse primeiro ajuste a valor justo não se trata de reavaliação nem redução a 

valor recuperável, e não deve ser registrado como tal. Consistem em ajuste 

de exercícios anteriores, já que até a presente data não era realizada a devida 

depreciação, nem ajustadas as valorizações e desvalorizações ocorridas no 

valor dos bens. 

 Deve-se ressaltar a importância da definição de uma data de corte, que visa 

separar os bens que serão objetos de ajuste em seu valor contábil e os bens 

que poderão ser depreciados diretamente, sem passar por um ajuste. A 

definição da data de corte, bem como a composição da comissão de 

servidores responsável pela realização dos trabalhos junto ao setor de 

patrimônio, é um ato discricionário de cada ente, devendo o gestor 

responsável efetivá-las de acordo com sua realidade. 

 A frequência com que as reavaliações são realizadas depende das mudanças 

dos valores justos dos itens do ativo que serão reavaliados. Quando o valor 

justo de um ativo difere materialmente do seu valor contábil registrado, 

exige-se nova reavaliação. Os itens do ativo que sofrerem mudanças 

significativas no valor justo necessitam de reavaliação anual. Tais 

reavaliações frequentes são desnecessárias para itens do ativo que não 

sofrem mudanças significativas no valor justo. Em vez disso, pode ser 

necessário reavaliar o item apenas a cada quatro anos. 

 

 REAVALIAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO  

o A entidade deve observar que, quando um item do ativo imobilizado é 

reavaliado, a depreciação acumulada na data da reavaliação deve ser 

eliminada contra o valor contábil bruto do ativo, atualizando-se o seu 

valor líquido pelo valor reavaliado.  
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o O valor do ajuste decorrente da atualização ou da eliminação da 

depreciação acumulada faz parte do aumento ou da diminuição no valor 

contábil registrado.  

o É importante salientar que se um item do ativo imobilizado for 

reavaliado, é necessário que todo o classe/grupo de contas do ativo 

imobilizado à qual pertence esse ativo seja reavaliado.  

o Classe de contas do ativo imobilizado é um agrupamento de ativos de 

natureza e uso semelhantes nas operações da entidade. São exemplos de 

classe de contas individuais:  

 terrenos;  

 edifícios operacionais;  

 estradas;  

 maquinário;  

 redes de transmissão de energia elétrica;  

 navios;  

 aeronaves;  

 equipamentos militares especiais;  

 veículos a motor;  

 móveis e utensílios;  

 equipamentos de escritório;  

 plataformas de petróleo.  

o Os itens da classe de contas do ativo imobilizado são reavaliados 

simultaneamente para que seja evitada a reavaliação seletiva de ativos e a 

divulgação de montantes nas demonstrações contábeis que sejam uma 

combinação de valores em datas diferentes. 

o Na reavaliação de bens imóveis específicos, a estimativa do valor justo 

pode ser realizada utilizando-se o valor de reposição do bem 

devidamente depreciado. Caso o valor de reposição tenha como 

referência a compra de um bem, esse bem deverá ter as mesmas 

características e o mesmo estado físico do bem objeto da reavaliação. 

Outra possibilidade é considerar como valor de reposição o custo de 

construção de um ativo semelhante com similar potencial de serviço. 
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o A reavaliação pode ser realizada através da elaboração de um laudo 

técnico por perito ou entidade especializada, ou ainda através de relatório 

de avaliação realizado por uma comissão de servidores. O laudo técnico 

ou relatório de avaliação conterá ao menos, as seguintes informações:  

 documentação com a descrição detalhada referente a cada bem 

que esteja sendo avaliado;  

 a identificação contábil do bem;  

 quais foram os critérios utilizados para avaliação do bem e sua 

respectiva fundamentação;  

 vida útil remanescente do bem, para que sejam estabelecidos os 

critérios de depreciação, a amortização ou a exaustão;  

 data de avaliação; e  

 a identificação do responsável pela reavaliação.  

o Exemplos de fontes de informações para a avaliação do valor de um bem 

podem ser o valor do metro quadrado do imóvel em determinada região, 

ou a tabela FIPE no caso dos veículos.  

o Caso seja impossível estabelecer o valor de mercado do ativo, pode-se 

defini-lo com base em parâmetros de referência que considerem bens 

com características, circunstâncias e localizações assemelhadas. 

 

 DEPRECIAÇÃO: 

o Para  efetuar-se  a  depreciação  é  necessário  que  a  base  monetária  

inicial  seja confiável, ou seja, o valor registrado deve espelhar o valor 

justo. 

o Os ativos imobilizados estão sujeitos à depreciação no decorrer da sua 

vida útil. A manutenção  adequada desses ativos não interfere na 

aplicação da depreciação. A apuração da depreciação deve ser feita 

mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar 

disponível para uso,  ou seja, quando está no local e em condição de 

funcionamento na forma pretendida pela administração. Por outro lado, 

se o método de depreciação for o de unidades produzidas, a variação 

patrimonial diminutiva  de  depreciação  pode  ser  zero  enquanto  não  

houver   produção.  A depreciação cessa quando o ativo é baixado. 

Entretanto, não cessa quando o ativo se torna ocioso ou é retirado de uso. 
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o A depreciação cessará quando do término do seu período de vida 

útil. Nesse momento, seu valor contábil será igual ao seu valor residual, 

ou na falta deste, igual a zero. A partir desse momento, o bem somente 

poderá ser depreciado se houver uma reavaliação, acompanhada de 

uma análise técnica que defina o seu tempo de vida útil restante. 

o Em  função  de  suas  características,  alguns  itens  do  ativo  não  

deverão  ser depreciados. Como exemplos de bens que não se 

encontram sujeitos à depreciação têm-se os terrenos e os bens de 

natureza cultural. 

o A estimativa  da  vida  útil  do  ativo  deve  ser  feita  com  base  na  

experiência  da entidade com  ativos semelhantes. Assim, as tabelas 

de depreciação contendo o tempo de vida útil e os valores residuais a 

serem aplicadas pelos entes deverão ser estabelecidas  pelo  próprio,  

de  acordo  com   as  características  particulares  da utilização  desses  

bens  pelo  ente.  Assim,  um  veículo,  por  exemplo,  poderá  ser 

depreciado em período menor ou maior, devido às características do uso 

desse bem. Ao final do período de vida útil, o veículo ainda pode ter 

condições de ser utilizado, devendo ser feita uma reavaliação do bem, 

caso o valor residual não reflita o valor justo, atribuindo a ele um 

novo  valor,  baseado em dados técnicos. A partir daí, pode-se iniciar 

um novo período de depreciação. 

o Terrenos  e  edifícios  são  ativos  separáveis  e  são  contabilizados  

separadamente, mesmo quando sejam adquiridos conjuntamente. Com 

algumas exceções, como as pedreiras e os locais usados  como aterro, 

os terrenos têm vida útil ilimitada e, portanto, não são depreciados. 

Os edifícios  têm vida útil limitada e por isso são ativos depreciáveis. 

O aumento de valor de um terreno no qual um edifício esteja 

construído não afeta a determinação do montante depreciável do edifício. 

o  A  variação  patrimonial  diminutiva  de  depreciação  de  cada  período  

deve  ser reconhecida no resultado patrimonial em contrapartida a uma 

conta retificadora do ativo.  
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 MÉTODOS DE DEPRECIAÇÃO 

o O método de depreciação deve refletir o padrão em que os benefícios 

econômicos futuros ou potencial de serviços do ativo devem ser 

consumidos pela entidade. 

o Vários  métodos  de  depreciação  podem  ser  utilizados  para  alocar  

de  forma sistemática o valor depreciável de um ativo ao longo da sua 

vida útil. Não é exigido que  todos  os  bens  sejam  avaliados  pelo  

mesmo  método.  Dentre  os  métodos, destaca-se o da linha reta (ou 

cotas  constantes), o da soma dos dígitos e o de unidades produzidas. 

o O método das cotas constantes utiliza-se de taxa de depreciação 

constante durante a vida útil do ativo, caso o seu valor residual não se 

altere. 

 CASO PRÁTICO 

 Uma entidade pretende realizar a depreciação de um bem 

utilizando o método das cotas  constantes. O valor bruto 

contábil é R$ 2.600,00; foi determinado o valor residual 

de R$ 600,00 e valor depreciável de R$ 2.000,00. A vida 

útil do bem é de cinco anos, conforme a política da 

entidade, assim, a taxa de depreciação ao ano é de 20%. 

Por questões didáticas a depreciação será calculada 

anualmente. A tabela abaixo demonstra os cálculos: 

 
 
 
 
 
 
 

 O 

o O método da soma dos dígitos resulta em uma taxa decrescente durante 

a vida útil. Esse é o método mais adequado para itens do imobilizado tais 

como veículos. 

 CASO PRÁTICO 

 Uma entidade pretende realizar a depreciação de um bem 

ANO Depreciação 
R$ 

Depreciação 
Acumulada R$ 

Valor Líquido 
Contábil R$ 

1 400,00 400,00 2.200,00 
2 400,00 800,00 1.800,00 
3 400,00 1.200,00 1.400,00 
4 400,00 1.600,00 1.000,00 
5 400,00 2.000,00 600,00 

 Valor residual = 600,00 
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utilizando o método da soma dos  dígitos. O valor bruto 

contábil é R$ 2.600,00; foi determinado o valor residual de 

R$ 600,00 e valor depreciável de R$ 2.000,00. A vida útil do 

bem é de cinco anos, conforme a política da entidade, assim, 

a taxa de depreciação ao ano é de 20%. Por questões 

didáticas, a depreciação será calculada anualmente. A tabela 

abaixo demonstra os cálculos: 

 
 
 
 
 
 
 

 A

  

 A depreciação deverá ser realizada mensalmente em quotas 

que representam um duodécimo da  taxa de depreciação 

anual do bem. Embora o lançamento contábil possa ser 

realizado pelo valor total da classe dos bens depreciados ao 

qual aquele item se refere, é importante notar que o  

cálculo do valor a depreciar deve ser identificado 

individualmente, item a item, em virtude da  possibilidade 

de haver bens similares com taxas de depreciação diferentes e 

bens totalmente depreciados. 

 Também deve-se verificar que, no caso dos   imóveis,   

somente   a   parcela correspondente a construção deve ser 

depreciada, não se depreciando o terreno. 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANO Depreciação R$ Depreciação 
Acumulada R$ 

Valor Líquido 
Contábil R$ 

1 5/15*2000,00 = 666,67 666,67 1933,33 
2 4/15*2000,00 = 533,33 1.200,00 1.400,00 
3 3/15*2000,00 = 400,00 1.600,00 1.000,00 
4 2/15*2000,00 = 266,67 1.866,67 733,33 
5 1/15*2000,00 = 133,33 2.000,00 600,00 

 Valor residual = 600,00 
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 DÍVIDA ATIVA 

o Dentre os procedimentos, destaca-se o método destinado a qualificar o 

montante inscrito,  com  a  constituição  de  um  ajuste  de  perdas  da  

dívida  ativa  a  valor recuperável, de caráter redutor, no âmbito do Ativo. 

o Com o  objetivo  de  evidenciar  essa  margem  de  incerteza  empregam-se  

contas redutoras para os agrupamentos de contas de registro desses ativos, 

permitindo que o valor final dos créditos a  receber seja uma expressão 

correta dos recebimentos futuros. No caso da Dívida Ativa, constituir-se-á 

um ajuste para perdas prováveis com o propósito de demonstrar o valor 

recuperável do ativo. 

o A inscrição de créditos em Dívida Ativa representa contabilmente um fato 

permutativo   resultante  da  transferência  de  um  valor  não  recebido  no  

prazo estabelecido,  dentro  do  próprio  Ativo,  contendo,  inclusive,  juros  

e  atualização monetária ou quaisquer outros encargos aplicados sobre o 

valor inscrito em Dívida Ativa. 

 

o FORMAS DE RECEBIMENTO 

 O pagamento dos valores inscritos pode ser efetuado em dinheiro 

ou em bens. 

 Qualquer que seja a forma de recebimento de créditos, o fato 

constituirá em receita orçamentária,  prevista  especificamente  ou  

não  no  orçamento  do  exercício  de recebimento. 

 

o PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

 O segundo procedimento trabalha com o uso de informações 

consolidadas por tipo de movimentação, tratando os valores 

registrados de forma global, permitindo que uma grande  

quantidade de lançamentos seja condensada, de modo a facilitar 

o registro.  Este  procedimento  deve  ser  utilizado  quando  houver  

dificuldade  de integração entre as diversas unidades participantes do 

processo. 
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 PROCEDIMENTO DE REGISTRO GLOBAL 

 Quando for adotado o procedimento de registro global, não 

há o acompanhamento da  fase  de  encaminhamento  dos  

créditos,  uma  vez  que  o  reconhecimento  dos créditos pela 

Contabilidade  dar-se-á no momento da inscrição em Dívida 

Ativa. Assim sendo, o registro ocorrerá da seguinte forma: 

 
No órgão ou unidade competente para inscrição, registra-se o ativo “Dívida Ativa” 

 
         Código da Conta    Título da Conta   

D 1.2.1.1.x.x.x.xx.xx Créditos a longo prazo 

C 4.5.1.2.2.xx.xx       Transferências recebidas independentes de execução 
orçamentária – Intra OFSS 

 
No órgão ou unidade originário do crédito, efetua-se a baixa do crédito a receber 

 
         Código da Conta     Título da Conta   

D 3.5.1.2.2.xx.xx        Transferências concedidas independentes de execução 
orçamentária – Intra OFSS 

C    1.1.2.x.x.xx.xx        Créditos a  curto prazo  
 
 DÍVIDA ATIVA DE CURTO PRAZO 

o Em observância aos dispositivos legais pertinentes, os créditos 

classificáveis em Dívida  Ativa   devem  ser  inicialmente  registrados  no  

Ativo  Não  Circulante, Realizável a Longo Prazo, considerando a incerteza 

intrínseca de sua condição. 

o Dessa  forma,  devem-se  reclassificar  os  créditos  inscritos  de  acordo  

com  a expectativa de sua realização, enquadrando-os como Dívida Ativa 

de Curto Prazo e Dividia Ativa de Longo Prazo. 

o No  circulante  devem  ser  registrados  os  valores  inscritos  cuja  

expectativa  de recebimento é até o encerramento do próximo exercício. 

o Nos  Entes  Públicos  cujos  órgãos  ou  entidades  responsáveis  

pela  inscrição mantenham um controle interno suficiente para estabelecer e 

manter os parcelamentos e renegociações de Dívida Ativa, firmados com 

valores e datas certas para pagamento, o montante registrado no circulante 

pode ser estimado com base nas datas de recebimento estabelecidas. 

o Como exemplo de cálculo, para o órgão do exemplo anterior, cujo 
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estoque de créditos  a  receber  inscrito  em  Dívida  Ativa  seja  de  R$  

1.000,00,  mantém  um sistema de controle interno  dos valores inscritos em 

Dívida Ativa e renegociados com datas e parcelas a receber definidas, que 

permite determinar com certeza que o Ente Público tem datas e parcelas de 

recebimentos renegociados e já firmados da seguinte forma: 

 Exercício x4:  R$ 305,00 

Exercício x5:  R$ 274,00 

 Exercício x6: R$ 106,00 

 Total   R$ 685,00 

Total vencível até o final do exercício seguinte: 

 Exercício x4:  R$ 305,00 

 Exercício x5:  R$ 274,00 

 Total:   R$ 579,00 

 

o Desta forma, para o registro da Dívida Ativa do exercício x4, o órgão 

competente para inscrição vai registrar no curto prazo o montante de R$ 

579,00, correspondentes ao montante de parcelas firmadas para 

recebimento até o fim do exercício   seguinte.   Ao   não   circulante,   

caberia  o   montante  de  R$  421,00, correspondente  à   diferença   entre  

o  total  inscrito  (R$  1.000,00)  e  o  valor determinado para o circulante. 

 

o Alternativamente,  para  os  órgãos  ou  entidades  que  não  possuam  

condições  de efetuar  o  procedimento  descrito  anteriormente,  o  

montante  a  ser  lançado  no circulante pode ser  determinado pelo fluxo 

histórico de recebimentos, e expresso pela  média  anual  de  recebimentos  

efetivos  dos  últimos  três  exercícios.  O  não circulante abriga o restante do 

estoque de créditos inscritos em dívida ativa. 

o Como exemplo de cálculo, um ente público hipotético, no exercício x4, 

tem um estoque  de  créditos  da  ordem  de  R$  1.000,00.  Nos  últimos  

três  anos,  vem observando que o recebimento desses créditos apresenta os 

seguintes valores: 

 Exercício x1:  R$ 130,00 

 Exercício x2:  R$ 175,00 

 Exercício x3:  R$ 232,00 
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 Total:   R$ 537,00 

Média anual: R$ 537,00 divididos por 3 anos = R$ 179,00 (NÃO SERIA 

X 2?) 

o Desta forma, para o registro da Dívida Ativa do exercício x4, o órgão ou 

entidade competente  para  inscrição vai registrar no circulante o montante 

de R$ 179,00, correspondentes à média  anual dos últimos três exercícios, 

e no não circulante o restante, no valor de R$ 821,00. 

 
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS, MULTAS/ENCARGOS 

o Os créditos inscritos em Dívida Ativa são objeto de atualização monetária, 

juros e multas, previstos em contratos ou em normativos legais, que são 

incorporados ao valor  original  inscrito.  A  atualização  monetária  deve  

ser  lançada  no  mínimo mensalmente, de acordo com índice ou forma de 

cálculo pactuada ou legalmente incidente. O lançamento contábil será do 

tipo: 

 
Código da Conta Título da Conta 

D 1.2.1.1x.x.xx.xx Créditos a longo prazo 

C 4.x.x.x.x.xx.xx Variação Patrimonial Aumentativa - Multa 

 

o Os lançamentos  para  juros,  multas  e  outros  encargos  de  exercícios  

anteriores seguem a  mesma composição de contas, porém variando a 

respectiva conta de variação patrimonial. 

 

 BAIXA DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA 

o As formas de recebimento da Dívida Ativa são definidas em lei, 

destacando-se duas formas: em espécie ou na forma de bens (dação em  

pagamento).  A  receita  relativa  à  Dívida  Ativa  tem  caráter  

orçamentário,  e pertence ao exercício em que for realizada. No caso de 

recebimento de dívida ativa na forma de bens, caso haja previsão de 

receita  orçamentária específica para esta transação, haverá registro de 

receita orçamentária mesmo que não tenha havido o ingresso de 

recursos financeiros. 
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a)  Contabilização da baixa por Recebimento do Principal: 

 

a.   No órgão competente para inscrição: 

 

Código da Conta Título da Conta 

D 1.1.1.1.1.xx.xx Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional (F)  

C 1.2.1.1.x.xx.xx Créditos a longo prazo  (NÃO SERIA CURTO?) 

 

b)  Contabilização da baixa por Recebimento de Juros, Multas e Outros Encargos: 

 

a.  No órgão competente para inscrição: 

 

Código da Conta Título da Conta 

D 1.1.1.1.1.xx.xx Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional (F)  

C 1.2.1.1.x.xx.xx Créditos a longo prazo (NÃO SERIA CURTO?) 

 

 

o RECEBIMENTOS DE DÍVIDA ATIVA EM BENS OU DIREITOS 

 O registro será pelo valor do bem recebido, nos termos do auto 

de arrematação/adjudicação na hipótese de leilão; ou do laudo de 

avaliação na hipótese de dação em pagamento. 

 O recebimento em bens ou direitos envolverá os seguintes 

lançamentos contábeis: 

 

Código da Conta Título da Conta 

D 1.x.x.x.x.xx.xx Bem ou direito 

C 1.2.1.1.x.xx.xx Créditos a longo prazo (NÃO SERIA DE CURTO?) 

 

 Ressalte-se   que,   caso   esta   operação   esteja   consignada   

especificamente   no Orçamento Geral do ente, deverá haver o 

registro de execução da receita e despesa orçamentária. 
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 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

 Caso particular que merece destaque é o lançamento de valores 

que são relativos a exercícios anteriores, já encerrados. Nesse 

caso será necessário efetuar-se um ajuste pela baixa ou 

inscrição do principal da Dívida Ativa, e atualização 

monetária, juros, multa e outros encargos relativos. O registro 

do encaminhamento segue o mesmo roteiro anterior, porém a 

inscrição ocorrerá em conta de patrimônio líquido denominada 

“Ajustes de Exercícios Anteriores”: 

 

 

 

No caso de aumento da Dívida Ativa: 

 

        Código da Conta   Título da Conta   

D 1.2.1.1.x.xx.xx      Créditos a longo prazo 

C 2.3.7.1.1.03.xx      Ajustes de Exercícios Anteriores 

 

No caso de diminuição da Dívida Ativa: 

 

        Código da Conta   Título da Conta   

D 2.3.7.1.1.03.xx      Ajustes de Exercícios Anteriores 

C 1.2.1.1.x.xx.xx      Créditos Inscritos em Dívida Ativa 

 

 

 

 AJUSTE DA DÍVIDA ATIVA A VALOR RECUPERÁVEL 

o Os valores  inscritos  em  dívida  ativa,  embora  gozem  de  diversas  

prerrogativas jurídicas que ampliem significativamente as possibilidades 

de cobrança, apresentam por certo grande  probabilidade de conterem 

em seu escopo créditos que não se realizarão. Este fato pode ser 
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comprovado por diversos fatores, tais como baixa de valores  por  

cancelamento,  valores  inscritos  que  não  foram  recebidos  em  um 

horizonte de tempo razoável para a execução dos mesmos, gerando 

baixa liquidez do ativo em questão, valores questionados judicialmente, 

e que, portanto, podem ser realizados a menor, entre outros. 

o Para que a contabilidade possa evidenciar com precisão e clareza o 

patrimônio do ente público faz-se necessário que os valores a receber 

que apresentem significativa probabilidade de não realização, bem 

como os ativos que não geram os benefícios econômicos esperados, 

sejam ajustados a valor recuperável. O ajuste deve ser feito por 

intermédio da utilização de uma conta redutora do ativo que esteja 

mensurado acima do valor provável de realização. 

 

o Forma de Mensuração do ajuste de perdas 
 

o METODOLOGIA   COM   BASE   NA   AVALIAÇÃO   DE   

ESTOQUE   PARA CÁLCULO DO AJUSTE 

 

o METODOLOGIA BASEADA NO HISTÓRICO DE 

RECEBIMENTOS PASSADOS 

 Essa metodologia deve ser aplicada caso a apresentada na seção 

anterior não puder ser utilizada. Nela, o cálculo do ajuste baseia-

se em duas variáveis principais: 

- média percentual de recebimentos passados; e 

- saldo atualizado da conta de créditos inscritos em Dívida Ativa. 

o A média percentual de recebimentos passados utiliza uma média 

ponderada dos recebimentos com relação aos montantes inscritos dos três 

últimos exercícios. 

 

 Atualização Anual do Ajuste 

o Em decorrência  das  características  e  peculiaridades  dos  entes  da  

Federação,  é facultado  aos   municípios  com  população  inferior  a  

cinquenta  mil  habitantes constituir e atualizar o ajuste da Dívida Ativa 
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anualmente. 

o A metodologia de cálculo tem base em uma média percentual dos 

recebimentos ao longo dos três últimos exercícios anteriores ao que 

incidirá a ajuste que está sendo calculada. A seguir é apresentado um 

exemplo de metodologia de cálculo do Ajuste de Perdas da Dívida 

Ativa: 

o O quadro a seguir apresenta uma série histórica de seis exercícios, que 

será utilizada como base para constituir ao primeiro Ajuste de Perdas de 

Dívida Ativa ao término do Ano 3. 

 

R$ milhares 

  
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

<Ano 1> 

 

<Ano 2> 

 

<Ano 3> 

 

<Ano 4> 

 

<Ano 5> 

 

<Ano 6> 

A = Saldo da Conta Dívida

 Ativa no 

Início do Exercício Financeiro 

 

 

10.000 

 

 

12.000 

 

 

15.000 

 

 

20.000 

 

 

25.000 

 

 

26.000 

B =  Saldo  de 

Recebimentos  da 

Conta  Dívida  Ativa ao 

 término do 

Exercício Financeiro 

 

 

 

1.000 

 

 

 

1.500 

 

 

 

500 

 

 

 

1.000 

 

 

 

8.000 

 

 

 

4.500 

 

 

C = Saldo de 

Inscrições durante o Exercício 

Financeiro 

 

 

 

3.000 

 

 

 

4.500 

 

 

 

5.500 

 

 

 

6.000 

 

 

 

9.000 

 

 

 

8.500 

 

D = Saldo da Dívida Ativa  

ao   final   do Exercício 

Financeiro D = A – B + C 

 

 

 

12.000 

 

 

 

15.000 

 

 

 

20.000 

 

 

 

25.000 

 

 

 

26.000 

 

 

 

30.000 

Recebimento da 

Dívida Ativa (%) 

F = ( B ÷ A ) x 100 

 

10 

 

12,5 

 

3,3 

 

5 

 

32 

 

16 

 
 

o O cálculo do recebimento da Dívida Ativa em termos percentuais relaciona 

o valor absoluto recebido com o saldo dos valores inscritos ao início do 

exercício, captando assim a relação entre o saldo a ser recebido – base de 

valor para as ações do gestor de cobrança – e o resultado obtido. Essa 
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relação introduz um fator de ponderação da estatística calculada. 

o A seguir, calcula-se a média aritmética dos percentuais de recebimento, 

com base na média  simples dos valores percentuais de recebimento para 

os três exercícios considerados como base para o ano em que se estima a 

provisão: 

(10 % + 12,5%  + 3,3%) ÷ 3 = 8,6% 

o Temos, então, que, para os três exercícios anteriores obteve-se uma média 

de 8,6% de  recebimento,  indicando  que  os  esforços  de  cobrança  do  

ente  público  não lograram receber  efetivamente o restante do saldo 

disponível. Esse restante é o inverso do percentual calculado, ou, em 

termos percentuais: 

100% - 8,6% = 91,4% 

o Esse cálculo indica que, para o exemplo, é razoável estimar que 91,4% do 

saldo da conta Créditos Inscritos em Dívida Ativa não serão recebidos no 

próximo período. Portanto, esse será o montante a ser provisionado ao 

término do exercício 3, que em termos de valores pode ser calculado por: 

   91,4% x  20.000  =  18.280 

o O valor de 20.000 é o valor inscrito em Dívida Ativa ao término do 

exercício 3. O lançamento a ser efetuado será: 

Ajuste   de   Perdas   de   Créditos -  
Consolidação  18.280,00 
(-)  Ajuste  de  Perdas  de  Créditos a  
Longo Prazo   

 
          Código da Conta   Título da Conta                                       Valor (R$) 

Variação Patrimonial Diminutiva com 
D 3.6.1.4.1.00.00 

 
 

C 1.2.1.1.1.99.00 
 
  

Para o próximo exercício – ano 4 na tabela acima – haverá necessidade 

de um recálculo do  ajuste da dívida Ativa ao término do exercício 4, 

repetindo-se os passos dos itens 8.1.4 em diante, excluindo-se o percentual 

de recebimentos do Ano 1 (10%) e incluindo-se o percentual do Ano 4 (5%): 

o Média dos Percentuais de Recebimento: (12,5%  + 3,3% + 5%) ÷ 3 = 

6,93 % Percentual do Ajuste de Perdas: 100% - 6,93%  =  93,07% 

o Percentual do valor inscrito em dívida ativa ao término do exercício 4: 

93,07% Montante a ser ajustado ao término do exercício 4:  93,07%  x  

25.000  =  23.268 
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o O valor de 25.000 é o valor inscrito em Dívida Ativa ao término do 

exercício 4.  

o O valor do registro de complementação do ajuste ao final do exercício 4 

será: 

o 23.268 – 18.280 =   4.988 

o O lançamento a ser efetuado será: 

Ajuste   de   Perdas   de   Créditos -  
Consolidação  4.988,00 
(-)  Ajuste  de  Perdas  de  Créditos a  
Longo Prazo   

 
          Código da Conta   Título da Conta                                       Valor (R$) 

Variação Patrimonial Diminutiva com 
D 3.6.1.4.1.00.00 

 
 

C 1.2.1.1.1.99.00 
  

 

o Da mesma forma, o recálculo do ajuste da Dívida Ativa ao término do 

exercício 5, excluindo o percentual de recebimentos do Ano 2 (12,5%) e 

incluindo-se o percentual do Ano 5 (32%): 

o Média dos Percentuais de Recebimento: (3,3%  + 5%  + 32%) ÷ 3  = 

13,43 % Percentual do Ajuste de Perdas: 100% - 13,43%  = 86,57% 

o Percentual do valor inscrito em dívida ativa ao término do exercício 5: 

86,57% Montante a ser ajustado ao término do exercício 5: 86,57%  x  

26.000  = 22.508 

o O valor de 26.000 é o valor inscrito em Dívida Ativa ao término do 

exercício 5. Valor do registro de reversão do ajuste ao final do exercício 

5: 

 22.508 - 23.268 = - 760 

 

o O valor de 23.268 é o saldo do ajuste(credor) constituída no 

exercício anterior, resultante dos créditos de 22.280 e 4.988, dos anos 3 

e 4, respectivamente. 

O lançamento será: 
 
          Código da Conta   Título da Conta                                       Valor (R$) 

D 1.2.1.1.1.99.00        (-)  Ajuste  de  Perdas  de  Créditos  a 
Longo Prazo                                              760,00 

C 4.9.7.2.0.00.00        Reversão de Ajustes de Perdas 
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